
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

LEI Nº 10.339, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
Autógrafo nº 256/2021 — Projeto de Lei nº 279/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 1.850.000,00
(um milhão, oitocentos e cinquenta mil
reais), referente a despesas com transporte
escolar terceirizado, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26

de outubro de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais),
referente a despesas com transporte escolar terceirizado, conforme demonstrativo abaixo:           

  02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0026 TRANSPORTEESCOLAR

12.361.0026.2 Atividade
12.361.0026.2.054 |TRANSPORTE ESCOLARTERCEIRIZADO R$ 1.850.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 1.850.000,00
FONTE DE RECURSO |2 — TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS     

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com os recursos

de excesso de arrecadação, decorrentes de repasses financeiros à Prefeitura Municipal de
Araraquara, Convênio nº 2016CV00010, Processo SPDOC nº 00897608/2018, nos termos do
Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004, Resolução SE nº 27, de 09 de maio de 2011 e

Resolução SE nº 28, de 12 de maio de 2011.

   

   Art. 3º Fica incluso o presente crédito adh AN suplementar na Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), nalLei nº 4.0.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 101097, dé 11 de dezembro de 2020 (Lei

OrçamentáriaAnual — LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sya Ruplicaç
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de outubro de 2021.

INHO SILVA
to Municipal

Secretária Plan jamento e Finanças

Publicada na Secretaria MunicipaldeAustiça,Modernização e Relações Institucionaisna data
supra.

MARIAMALIA-DE-VASCONCELLOSAUGUSTO
aeRo +, o me . « ”

á/ Modernização e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. ('rap”.
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